
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gustavo do Rancho, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo municipal que seja implantado o
projeto “Copa na Quebrada”, com a finalidade
de promover a transmissão pública de jogos de
eventos esportivos de grande relevância,
especialmente a Copa do Mundo, em espaços
comunitários.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que a implantação do projeto visa fomentar as políticas públicas de acesso à cultura e
lazer no município através do esporte, por meio do incentivo a integração social e convívio em espaços
públicos, promovendo trocas de experiências que beneficiam o bem-estar social.
 
 
 
Considerando que eventos esportivos representam uma forma de manifestação de cultura e lazer,
constituindo um direito social assegurado pelo artigo 6º da Constituição Federal, sua implantação se
justifica como medida de promoção do bem-estar coletivo, valorização das tradições nacionais e
fortalecimento da convivência comunitária.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 29 de abril de 2026.

 
 
 

Gustavo Arenzon - PSD
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